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Autorização - INASDF/PRESI

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

1. Trata-se do Processo Administra�vo nº 04001-00000359/2024-12, que tem por objeto a contratação de
serviço de transporte aéreo em UTI, incluso o transporte terrestre, medicamentos, equipamentos e
acompanhamento de profissional médico.

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos, nos termos do ar�go 72 da Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021:

 

Documento de Formalização de Demanda - não se aplica por ser Processo Judicial (Mandado de In�mação
- 132152275);

Estudo Técnico Preliminar (Dispensado em razão do art. 20, § 2º, alínea "b", da Instrução Norma�va SEGES/MP
nº 05/2017);

Mapa Compara�vo de Preços INASDF/DIAD/UCON/CCOMP/GPP (132169504);

Termo de Referência (132172274);

Proposta (132172257);

Habilitações (132171954, 132171784, 132171828, 132171719 e 132171706);

Nota Jurídica (132173848); e

Demonstração da compa�bilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido: (132177058), (132177066), (132177587), (132177600) e (132177504).

 

3. O Termo de Referência (132172274) fundamentou as necessidades decorrentes da mencionada contratação,
bem como a urgência no atendimento da demanda, que não jus�ficaria uma licitação comum. Assim, com
fundamento no Termo de Referência (132172274), OPTOU-SE por adotar o amparo legal proporcionado pelo
ar�go 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, para contratação direta, mediante dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a con�nuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou par�culares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respec�vos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso.

 

4. Informamos, ainda, a realização da pesquisa de preços, conforme Mapa Compara�vo de Preços
INASDF/DIAD/UCON/CCOMP/GPP (132169504), que evidenciou os valores de mercado e que o preço a ser
contratado encontra-se abaixo do valor médio de mercado.

 



5. Diante dos fatos apresentados, AUTORIZO a realização da dispensa de licitação em favor da empresa RIMA -
RIO MADEIRA AVIACAO LTDA, CNPJ: 04.778.630/0007-38, por ser a proposta de menor valor ob�da, no montante
total de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme condições dispostas no Termo de Referência
(132172274) e Proposta (132172257).

 

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
Diretora-Presidente

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA CARDOSO DA SILVA - Matr.0282715-8,
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